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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

DECRETO N" 231, DE 05 DE OUTUBRO DE 2021.

CONCEDE PONTO FACI]LTATIVO E
DETERMINA HORÁRIO DE E)(PEDIENTE DA
PREFEITURA.

O Prefeito Municipal em Exercício de Jaguarão, no uso das atribuições que lhe

conÍ-ere a Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o memorando n' 33A2A21 enviado pelo Gabinete do

Prefeito;

CONSIDERANDO o feriado nacional no dia 12 de outubro - Dia de Nossa

Senhora Aparecida.

DECRETA:

AÉ. lo. Ponto facultaüvo no próximo dia 11 (onze) de outubro de 2021,

segunda feira, exceto nos serviços considerados essenciais.

§1'. Para fins do disposto no caput, paÍa o servidor que gozar da faculdade,

haverá compensação das horas trabalhadas com acréscimo de carga hotárta
equivalente nos dias úeis subsequentes.

§2". Não haverâ expediente externo na Prefeitura Municipal durante o ponto

facultativo.

Lrt.Z". Este decreto entrafirem vigor na datade sua publicação.

Jaguarão, aos cinco (05) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se
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